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 FREGUESIA DE LOUSA

Aviso n.º 9419/2014

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum para Assistente Técnico

Nos termos dos n.º 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2001, de 06 
de abril, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal comum 
para ocupação de 1 posto de trabalho da categoria de Assistente Técnico, 
aberto através do aviso n.º 3933/2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 56, de 20 de março de 2014, da lista unitária de ordenação 
final homologada, por deliberação do órgão executivo de 7 de agosto, 
que se encontra afixada nas instalações da Junta de Freguesia de Lousa, 
sita na Rua Major Rosa Bastos, n.º 20 A, em Lousa e disponibilizada na 
sua página eletrónica, em www.jf -lousa.pt

8 de agosto de 2014. — O Presidente, Nélson César Gonçalves Batista.
308026511 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MOGADOURO,
VALVERDE, VALE DE PORCO E VILAR DE REI

Edital n.º 756/2014

Brasão, Bandeira e Selo
José António Freitas, presidente da Junta de Freguesia da União das 

Freguesias de Mogadouro, Valverde, Vale de Porco e Vilar de Rei, do 
município de Mogadouro:

Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 
União das Freguesias de Mogadouro, Valverde, Vale de Porco e Vilar 
de Rei, do município de Mogadouro, tendo em conta o parecer emitido 
em 15 de maio de 2014, pela Comissão de Heráldica da Associação dos 
Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos termos da alínea p), 
do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob 
proposta desta Junta de Freguesia, em sessão da Assembleia de Freguesia 
de 8 de julho de 2014.

Brasão: escudo de negro com uma torre campanário de prata lavrada, 
aberta e frestada do campo circundada nos flancos e no pé por dois 
ramos de oliveira de ouro frutados de verde passados em aspa; em 
chefe duas máscaras de careto de prata realçadas de vermelho. Coroa 
mural de prata de quatro torres. Listel de prata com legenda em letras a 
negro maiúsculas “UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MOGADOURO, 
VALVERDE, VALE DE PORCO E VILAR DE REI”.

Bandeira: amarela. Cordões e borlas de negro e ouro. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei n.º 53/91, com a legenda “União 
das Freguesias de Mogadouro, Valverde, Vale de Porco e Vilar de 
Rei”.

25 de julho de 2014. — O Presidente, José António Freitas.
308017601 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MONTIJO E AFONSOEIRO

Aviso n.º 9420/2014
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, na redação atual, conjugado com o n.º 1 do artigo 33.º 
do anexo da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, e com disposto no n.º 1 
do artigo 48.º da Lei n.º 83 -C/2013 de 31 de dezembro, faz -se público 
que, após deliberações do órgão executivo de 2014/07/10 e do órgão 
deliberativo de 2014/07/29, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para preenchimento do seguinte posto de trabalho, 
previsto no Mapa de Pessoal desta Junta:

1 Posto de trabalho na Carreira/Categoria de Assistente Técnico (Ad-
ministrativo);

1 — As funções a desempenhar serão as seguintes:
As constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/06, referido no 

artigo 88.º, n.º 2 da mesma lei, às quais corresponde o grau 2 de com-
plexidade funcional e:

Assegurar o atendimento ao público; Assegurar todo o processo re-
ferente ao recenseamento eleitoral; Colaborar com a área de contabili-
dade e tesouraria; Colaborar com a área de recursos humanos; Manter 

atualizado o cadastro de canídeos/gatídeos; Organizar os processos de 
contraordenação referentes a canídeos ou outros da competência da 
Junta; Colaborar com a organização de eventos, tais como: Colónia 
Balnear e Dia da Freguesia.

2 — Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22/01, na redação atual, e após consulta na Bolsa de 
Emprego Público, verificou -se que o INA, na qualidade de Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
não possui reservas de recrutamento ativas.

Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, e artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, 
de acordo com o despacho do Secretário de Estado da Administração 
Local em 2014/07/17, “as autarquias não estão sujeitas à obrigação de 
consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores 
(INA) prevista naquela Portaria”.

3 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho a ocupar.

4 — Posição remuneratória: 1.ª posição remuneratória, 5.º nível re-
muneratório, 683,13€ mensais de acordo com a tabela remuneratória 
única.

5 — O local de trabalho será na sede da União de Freguesias de 
Montijo e Afonsoeiro e na delegação de Afonsoeiro, sendo praticado o 
horário do local de trabalho para que for selecionado(a).

6 — Habilitações Literárias Exigidas:
12.º Ano de escolaridade ou equivalente.
7 — Requisitos de admissão são os previstos no artigo 17.º do anexo 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.1 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º do 
anexo da Lei n.º 35/2014 de 20/06, o recrutamento é feito por procedi-
mento concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado. Realizando -se em seguida 
o recrutamento previsto no n.º 4 e 5 do artigo 30.º do anexo da Lei 
n.º 35/2014 de 20/06, conjugado com a alínea g) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria 83 -A/2009 de 22/01, conforme despachos de autorização de 
abertura dos procedimentos.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta freguesia idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização da candidatura:
10.1 — Prazo de Candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação do presente aviso no D.R., nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22/01, na sua redação atual.

10.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de papel, 
mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obrigatória, 
disponível na secretaria desta Junta e entregues pessoalmente na sede 
desta Junta de Freguesia ou remetidas através de correio registado com 
aviso de receção, para União das Freguesias de Montijo e Afonsoeiro, 
Av. Dos Pescadores, 78, 2870 — 114 Montijo, até ao termo do prazo 
fixado para a entrega das candidaturas, nele devendo anexar sob pena 
de exclusão:

Fotocópia do Bilhete de identidade ou Cartão do Cidadão;
Fotocópia do Certificado de habilitações literárias;
Curriculum Vitae datado e assinado;
No caso de possuir relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, declaração autenticada pelo serviço público a que se 
encontra vinculado, em que conste a natureza da relação jurídica de 
emprego público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, a 
menção da avaliação de desempenho obtida nos últimos três anos e a 
descrição das atividades/funções que atualmente executa.

10.3 — Não é permitida a entrega dos documentos referidos nos 
n.os anteriores por via eletrónica.

10.4 — É obrigatório o preenchimento do ponto 7 do formulário 
de candidatura ou a entrega de uma declaração, sob compromisso de 
honra, em alíneas separadas, da situação precisa em que se encontra, 
relativamente a cada um dos requisitos gerais, referidos no ponto 7 do 
presente aviso, sob pena de exclusão.


